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ERRATA 
 
Na Resolução ASPE nº. 
05/2012, de 04 de dezembro de 

2012, publicada em 14 de 
dezembro de 2012, 
 
Onde se lê: 
Art. 1º - Em caso de atraso no 
pagamento da fatura referente à 
prestação de serviços de 
distribuição de gás canalizado, 
incidirão multa de até 2% (dois 
por cento) e juros de mora diários 
de 0,033% (trinta e três milésimos 
de por cento), contados a partir da 
data seguinte ao vencimento até a 
sua respectiva quitação, sem 
discriminação de classe de 
usuários. 
 
Leia-se: 
Art. 1º - Em caso de atraso no 
pagamento da fatura referente à 
prestação de serviços de 
distribuição de gás canalizado, 
incidirão multa de até 2% (dois 
por cento), atualização monetária 
pela variação do IGP-M ou outro 
índice que o substitua e juros de 
mora diários de 0,033% (trinta e 
três milésimos de por cento), 
contados a partir da data seguinte 
ao vencimento até a sua 
respectiva quitação, sem 
discriminação de classe de 
usuários. 
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